
Santo André, 10 de março de 2026.
 

 
De: Plenário 
Para: Coordenadoria de Protocolo e Gestão Documental 
 
Referencia: 
Processo: nº 3544/2025 
Proposição: Projeto de Resolução n° 28/2025
 
Autoria: Ver. Dra. Ana Veterinária 
 
Ementa: PROJETO DE RESOLUÇÃO nº 28/2025, alterando o artigo 9º do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Santo André. 
Autoria: Vereadora Dra. Ana Veterinária 
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Ordem do Dia - Segunda Votação
 
Ação Realizada: Proposição Rejeitada
 
Descrição: 
Propositura retirada pela autora na 9º sessão ordinária.
 
 
 
Próxima Fase: Arquivar
 
 
 

Ver. Carlos Ferreira
 

Presidente
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com o identificador 3400320038003400350039003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2026-03-10T11:21:09-0300




